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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
BRUNO HENRIQUE CAETANO DOS SANTOS,
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS             R E S O L V E:

 Art.1º. EXONERAR, a pedido a Servidora  Pública  Municipal  
do  quadro efetivos, Srª.: FRANCISCA SANDRA DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Assistente de Educação Infantil, Sím-
bolo – SAX-805, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes, Cultura e Turismo - SEMECT.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação,  revogadas as disposições em contrário.
	
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTI-
MA DO SUL – MS, ao primeiro dia do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois (01.09.2022).

ILDA SALGADO MACHADO
                                Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 290/2022, DE  01 DE SETEMBRO DE 2022

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     

          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear, a candidata abaixo descrita, apro-
vada no Concurso Público Municipal nº. 001/2018, conforme re-
sultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018 de 
30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, ambos 
publicados em 31 de agosto de 2018 no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na seção dos clas-
sificados,  atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, convocada através da Portaria nº. 256/2022 de 
16.08.2022, publicada no Diário Oficial do Município na Edição 
nº. 710 de 16.08.2022, para exercer em caráter efetivo o res-
pectivo cargo, símbolo, classe e referência, nas diversas Se-
cretarias desta Municipalidade, conforme vagas constantes nos 
quadros e anexos da Lei Complementar nº.033/A de 25.09.2001 

PORTARIA Nº. 288/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera a Servidora que Menciona e dá  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

 Art.1º. EXONERAR, a pedido a Servidora  Pública  Municipal  
do  quadro efetivos, Srª.: JUCICLEIDE MORAIS DE ARAÚJO 
FERREIRA, ocupante do Cargo de Servente, Símbolo – SAX-
812, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo - SEMECT.
Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publica-
ção e/ou afixação,  revogadas as disposições em contrário.
	
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTI-
MA DO SUL – MS, ao primeiro dia do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois (01.09.2022).

ILDA SALGADO MACHADO
                                            Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 289/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

Exonera a Servidora que Menciona e dá  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,



e suas alterações posteriores.

NOME CARGO CLASS.    C.H.S

FRANCISCA 
SANDRA DA 
SILVA

LAVADEIRA 
DE ROUPAS

2º 40 HS

  

Art.2º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois (01.09.2022). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 291/2022, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Candidatos Aprovados no Concurso Público e da outras 
Providências.     

          ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município,     
          
           R E S O L V E:                                        	                                

                   Art.1º- Nomear, os candidatos abaixo relaciona-
dos, aprovados no Concurso Público Municipal nº. 001/2018, 
conforme resultado Final e Classificação constante no Edital 
nº.017/2018 de 30.08.2018, homologado através do edital 
nº.018/2018, ambos publicados em 31 de agosto de 2018 no 
Jornal o Progresso na Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 
05,  na seção dos classificados,  atos oficiais e site da Prefei-
tura Municipal de Fátima do Sul – MS, exercerem em caráter 
efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e referência, nas Di-
versas Secretarias desta Municipalidade, conforme vagas cons-
tantes nos quadros e anexos da Lei Complementar nº.033/A de 
25.09.2001 e suas alterações posteriores.

NOME CARGO CLASS.    C.H.S

GRACIELE 
CRISTINA 
SANCHES

AUX. DE 
SERV. GERAIS-
CULTURAMA

7º 40 HS

MARIA 
ERLUCIA 
GOMES

AUX. DE 
SERV. GERAIS-
CULTURAMA

8º 40 HS

  

NOME CARGO CLASS.    C.H.S

REGIANE 
RICCI DE 
SOUZA 

PROFISSIONAL 
DE DUCAÇÃO 

FÍSICA I

7º 20 HS

  

NOME CA0RGO CLASS.    C.H.S

S E R G I O 
VERISSIMO 
DA SILVA

V I G I A -
CULTURAMA

3º 40 HS

Art.2º-  Esta portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publi-
cação  e/ou afixação, revogadas   as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e dois  (02.09.2022). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

                 

PORTARIA Nº. 292/2022, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022
                                  

Nomeia Candidata Aprovada no Concurso   Público e  da outras 
Providências.              

         ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município,     
          
           R E S O L V E:                                        	                                

                    Art.1º- Nomear, a candidata abaixo descrita, apro-
vada no Concurso Público Municipal nº. 001/2018, conforme re-
sultado Final e Classificação constante no Edital nº.017/2018  de 
30.08.2018, homologado através do edital nº.018/2018, ambos 
publicados em 31 de agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção dos clas-
sificados, atos oficiais e site da Prefeitura Municipal de Fátima 
do Sul – MS, Convocada através da Portaria    nº. 271/2022 de 
23.08.2022, publicada no Diário Oficial do Município na Edição    
nº. 715 de 23.08.2022, para exercer em caráter efetivo o res-
pectivo cargo, símbolo, Classe e Nível, na Secretaria Municipal 
de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, conforme 
vaga constante no quadro e anexo da Lei Complementar nº. 002 
de 29.05.1990 e suas alterações posteriores que disciplinam o 
Plano de Cargos do Magistério Público Municipal.
		      

NOME CARGO CLASS.  C.H.S
VANILDA 
BRITO DA 
SILVA

PROFESSOR 
DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS

21º 20 HS

		
Art.2º-  Esta portaria  entra  em vigor na data de  sua  Publi-
cação  e/ou  afixação, revogadas as disposições em contrário.

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL - MS, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e dois (02.09.2022). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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